
                          PREFEITURA DE PEDRALVA 
                    CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Pedralva, Estado de Minas Gerais, por intermédio do seu Prefeito no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, com responsabilidade técnica do Instituto de cultura, desenvolvimento educacional, 
promoção humana e ação comunitária - INDEPAC, após a conclusão dos trabalhos relativos ao certame em tela e cumprimento de 
todas as etapas previstas, prazos recursais e demais exigências constantes do Edital de Abertura, TORNA PÚBLICA A 
HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 para os cargos de Agente de Combate a Endemias, Ajudante de 
Serviços Gerais, Assistente Administrativo, Assistente Social, Auxiliar De Farmácia, Auxiliar de Saúde Bucal, Auxiliar 
de Serviços Gerais, Berçarista, Calceteiro, Educador Físico, Eletricista (não houve aprovados), Enfermeiro, Engenheiro 
Agrônomo, Engenheiro Civil, Fiscal de Obras e Posturas, Fiscal de Tributos, Fiscal Sanitário (não houve aprovados), 
Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Mecânico, Médico Clínico Geral, Médico Ginecologista (não houve aprovados), Médico 
Pediatra, Médico Psiquiatra, Médico Veterinário, Monitor de Creche, Motorista, Nutricionista, Odontólogo, Oficial de 
Serviços Especializados, Operador de Máquinas Leves, Operador de Máquinas Pesadas, Professor de Artes, Professor 
de Educação Básica, Professor de Educação Física, Psicólogo, Psicopedagogo, Supervisor Pedagógico, Técnico 
Administrativo, Técnico da Educação, Técnico de Enfermagem, Técnico de Meio Ambiente (não houve aprovados) e 
Zelador Escolar, com publicação da Homologação da Lista de Classificação no site o www.indepac.org.br/concursos. De acordo 
com o Edital de Abertura das Inscrições, o prazo de validade do Concurso Público será de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado, 
por igual período.  
 

 
 
 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 

 
Pedralva, 13 de setembro de 2023.  

 
 

Josimar Silva de Freitas 
Prefeito Municipal 


